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Art. l"- O pÍojeto visa extinguir o formato de papel que faz a utilização de adesivos. pra uma

forma mais modema, onde pode se encontrar os dados pela intemel com o uso de CPF ou RC.
evitando qualquer perda de atualizações sobre os pacientes.

Art. 2o-Todos os dados, a partir da entrada em vigor desta Lei, deverão ser salvos em banco de

dados eletrônico.

Art. 3o - A Secretrlria Municipal de Saúde ficará responsável pela infraestrutura necessána

para a informatização do sistema de vacinação.

Art. 4o- Será dado ao paciente uma via de comprovação de vacina. sendo a mesma somente

para fins de organização do cidadão.

Art. 5o - O banco de dados ficará disponível em locais de vacinação para o uso popular.
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Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Rio Grande. 27 de fevereiro de 2018

Rafa Ceroni
Vereador - PPS

Justificativa: O projeto visa um maior controle sobre a vacinação da população e. assrm,

melhor organização do setor da saúde. A modemização irá facilitar a movimentação em locais

de vacinação e com

maior modemidade.
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